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EMENTA: Aprova a manutenção do Auto de Infração nº 
9900048091/2020, lavrado em desfavor da empresa Teclabor Serviços de 
Metrologia e Calibração Ltda: Falta de ART, conforme art. 1º da Lei nº 
6.496/77. 
 
 
DECISÃO 

 
                                 
                                                 A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e 
Química – CEEMMQ, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, 
reunida em sua Sessão Ordinária nº. 02/2023, presencial e por vídeoconferência, realizada no dia 01 de 
fevereiro de 2023, sob relatoria do Conselheiro Maycon Lira Drummond Ramos; considerando que o 
Auto de Infração nº 9900048091/2020, foi lavrado em 04/09/2020, em desfavor da empresa Teclabor 
Serviços de Metrologia e Calibração Ltda, por infringência ao artigo 1º, da Lei Federal 6.496/77 
(Serviço continuado de calibração RBC/INMETRO de instrumentos laboratoriais. Obs.: apresentar a 
ART inicial do Contrato nº 1/2019 e ART do Termo Aditivo.); considerando que em sua defesa a 
empresa alega que para o serviço de calibração não é exigida emissão de ART e que foi realizado nas 
instalações da empresa; considerando que a exigência do registro da ART, correspondente a 
determinada atividade técnica, não está condicionada ao local de prestação dos serviços, mas se a 
atividade técnica desenvolvida é fiscalizável pelo Sistema Confea/Crea; considerando o objeto do 
contrato fiscalizado: “Serviços continuados de calibração dos instrumentos de medição na grandeza 
volume por empresa acreditada pelo Inmetro, pertencente à rede brasileira de calibração - RBC ou 
laboratório internacionalmente reconhecido. O objeto inclui a coleta/retirada, embalagem e transporte 
das dependências do Lanagro/PE até as dependências da contratada, com efetiva devolução dos 
equipamentos/instrumentos até as dependências da contratante; considerando que o Auto não foi 
regularizado e nem a multa foi paga. Diante do exposto, sugiro a manutenção do Auto e da multa 
aplicada, com as devidas correções monetárias pertinentes. DECIDIU, por unanimidade, aprovar o 
parecer do relator, conforme acima descrito. Coordenou a sessão o Engenheiro Mecânico Alberto 
Lopes Peres Júnior – Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Maycon Lira Drummond 
Ramos, Cássio Victor de Melo Alves, Alexandre Valença Guimarães, José Constantino da Silva Filho, 
Juscelino dos Anjos Bourbon. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Eng.º Mec. Alberto Lopes Peres Junior 

            Coordenador da CEEMMQ 
 

Reunião : Ordinária                Nº: 02/2023 

Decisão  : 026/2023-CEEMMQ/PE 

Item da Pauta : 4.25. 

Referência : Auto de Infração nº 9900048091/2020 

Interessado : Teclabor Serviços de Metrologia e Calibração Ltda. 
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